
 

 

CÓPIA AUTÊNTICA DA ATA DA 3ª SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA DO ANO LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

ALAGOINHA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Outubro do ano de 2023 (dois 

mil, vinte e três), às 19:00 (dezenove) horas na sala de Sessões, sob 

a Presidência do Vereador Anderson Galindo da Silva, 

compareceram àquela Sessão os Srs. Vereadores: Anderson 

Galindo da Silva - Presidente, Bruno César de Oliveira Melo, Cícero 

Alves da Silva, José Flávio Inácio dos Santos Júnior, Junior Edson 

Gomes da Silva - 1ª Secretária, Lenilson Flávio Bezerra de Almeida, 

Maria das Dores Galindo - 2ª Secretário, Nivaldo Galindo da Silva, 

Thiago Mickael Carvalho de Almeida. O Exmo. Sr. Presidente 

Anderson Galindo da Silva, pede ao 1º Secretário o Sr. Júnior 

Edson Gomes da Silva que faça a chamada dos Srs. Vereadores: 
Anderson Galindo da Silva - Presidente, Bruno César de Oliveira Melo, 

Cícero Alves da Silva, José Flávio Inácio dos Santos Júnior, Junior 

Edson Gomes da Silva - 1ª Secretária, Lenilson Flávio Bezerra de 

Almeida, Maria das Dores Galindo - 2ª Secretário, Nivaldo Galindo da 

Silva, Thiago Mickael Carvalho de Almeida. Com a presença de 9 

(nove) Vereadores, em nome de Deus, dou por abertos os trabalhos 

da 3ª Sessão extraordinária do Ano Legislativo da Câmara Municipal 

de Vereadores de Alagoinha Pernambuco. 

O Exmo. Sr. Presidente Anderson Galindo da Silva coloco em 

única votação o Requerimento de urgencia simples que dispensa 

os pareceres das comissões sobre o Projeto de Lei nº 19/2023, o 

Vereador que for a favor do Projeto, permaneça sentado, quem 

for contra levante-se. Aprovado por Unanimidade. 

O Exmo. Sr. Presidente Anderson Galindo da Silva coloco em 

única votação simbólica, o Projeto de Lei nº 19/2023 de autoria do 

poder executivo que dispõe sobre a adequação da remuneração 
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mínima da classe docente do quadro do magistério da educação 

básica (QMEB) ao piso salarial profissional nacional do 

magistério público da educação básica e dá outras providencias 

correlatas, o Vereador que for a favor do Projeto, permaneça 

sentado, quem for contra levante-se. Aprovado por Unanimidade. 

 

 

 

Em nome de Deus do por encerrada está 3ª Sessão Extraordinária 

da Casa Legislativa Manoel Izidoro Sobrinho. 

Eu_______________________1º Secretário, que mandei escrever e 

digitar a presente Ata. 
 

     Sala das Sessões 17 de Outubro de 2023 

  

 

Anderson Galindo da Silva – Presidente 

 

 

Maria das Dores Galindo – 2ª Secretária 

 

 
 

 

Bruno Cesar de Oliveira Melo 

 

 

Cícero Alves da Silva 
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José Flávio Inácio dos Santos Júnior 

 

 

 

Lenilson Flávio Bezerra de Almeida 
 

 

 

 

                                 Nivaldo Galindo da Silva 

 

 
 

Thiago Mickael Carvalho de Almeida 
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